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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS
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Chefia de Gabinete do Prefeito
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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
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EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA
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GENILSON DRUMOND DE PINA
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
      GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.521, DE 17 DE JUNHO DE 2024

* Republicado nesta data por incorreções
Altera  a  composição  do  Conselho
Municipal  de  Pesca,  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
105, X, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração na composição do referido Conselho,

D E C R E T A :

Art.  1º Fica alterada a composição do Conselho Municipal  de Pesca, instituído pelo Decreto nº 1592, de
17/3/2021, e alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte composição:

I - representantes da Administração Pública Municipal:
- GENILSON DRUMOND DE PINA – Titular – Presidente
- BRUNO LINHARES DA SILVEIRA – Suplente;
- ANDRÉ RODRIGO GOUVÊA - Titular;
- BRUNO DRUMOND DE OLIVEIRA - Suplente

II - representantes das Entidades Civis Organizadas:
1 - Associação das Marisqueiras Quilombolas da Rasa:
- SELMA DE OLIVEIRA GONÇALVES – Titular;
- ELIANETE CLAUDINA DA CONCEIÇÃO DA SILVA – Suplente.

2 - Associação de Pescadores do Porto dos Pescadores:
- CRISTIANO CHAVES QUINTANILHA – Titular;
- JORGE AMILTON DOS SANTOS FARIAS – Suplente.

3 –Associação Mulheres Caiçaras Buzianas:
- SARAH DA SILVA GONÇALVES – Titular;
- MARIA TEREZA BRADA DA COSTA– Suplente.

III – representantes da Colônia de Pescadores Z-23:
- DOMINIQUE SOUZA DA SILVA – Titular;
- MATEUS GOMES FERNANDES –Suplente.
- PAULO VICTOR DE CARVALHO VERAS – Titular;
- LIRO DA COSTA FERNANDES – Suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 17 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.449, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, REGINALDO GONÇALVES RIBEIRO

para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 091/2024, veiculada no Diário Oficial nº 366/2024, de
19/04/2024 e em conformidade com o Processo Administrativo nº. 15584/2023-E

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01 de abril
de 2024, a servidora SUSANA VELOSO DE SOUZA RANGEL cargo Auxiliar de
Enfermagem, estatutária, matrícula nº 1547, pelo período de 01/04/2023 a 30/06/2023.

LEIA-SE

“CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01 de abril de 2024, a
servidora SUSANA VELOSO DE SOUZA RANGEL cargo Auxiliar de Enfermagem,
estatutária, matrícula nº 1547, pelo período de 01/04/2024 a 30/06/2024.

. 

Armação dos Búzios, 20 de junho de 2024.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                              Secretário Municipal de Administração



6 Nº 369 - Armação dos Búzios
24 de junho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA SECAD N° 174, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO
DOS  BÚZIOS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  legislação  em  vigor,  em
conformidade com os respectivos processos, e

      CONSIDERANDO que, ao ingresso no cargo, encontrou algumas portarias pendentes de
publicação, e que, não obstante o fato, os requerimentos deferidos já surtiram seus efeitos
práticos;

CONSIDERANDO que a  extemporaneidade da publicação,  no  caso  concreto,  é  vício  de
natureza sanável, em vista do princípio da autotutela,  

RESOLVE:

Publicar  na  Tabela  Única  abaixo,  a  relação  de  todos  os  atos  encontrados  pendentes  de
publicação, para efeito de transparência dos atos públicos:

PROCESSO REQUERENTE BENEFÍCIO PERÍODO

9197/2023-E VIVIANE PINHO MENDONÇA 
MOURA
 Matrícula: 7527
Cargo: Professor IB6.3

Licença Prêmio 16/04/2024 a 11/01/2025

15653/2023-E CARMEN LUCIA DOS SANTOS, 
matrícula: 12804
Cargo :Professor IB5.2

Licença Prêmio 01/04/2024 a 30/06/2024

1946/2024-E MARIA JOSE TERRA POVOAS, 
matrícula 1253
cargo Professor IA6.5

Licença Prêmio 08/04/2024 a 07/07/2024

2248/2023-F ELIANE PEREIRA DA MOTA 
MIRANDA DE FRIAS,
matrícula 12949,
cargo Professor Superv Escolar A6.2

Licença Prêmio 01/04/2024 a 28/09/2024

13300/2021-F VALÉRIA MARIA DOS SANTOS 
REYNALDO FLORES,
matrícula 1219,
cargo Professor IB6.5

Licença Prêmio 01/04/2024 a 26/12/2024
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15757/2023-E MARIA DE FATIMA GOMES 
RODRIGUES,
Matrícula1604,
Agente Fiscal de Urbanismo

Licença Prêmio 01/04/2024 a 29/06/2024

2181/2024-E ANA CAROLINA DE SOUSA VAZ, 
matrícula 12857,
Professor Orientador  Educacional A6.2

Licença Prêmio 03/04/2024 a 02/07/2024

13555/2023-E ALEXANDRE CERQUEIRA 
ALVARIZ,
matrícula 13540,
cargo Arquiteto 40horas.

Licença Sem 
Vencimento

01/02/2024 a 31/01/2026

4946/2024-E GABRIELY TAVARES DE 
MENDONÇA, matrícula 11614,
cargo Técnico de Enfermagem 24horas.

Licença Maternidade 22/04/2024 a 18/10/2024

4876/2024-E HELOISA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, matrícula 26185,
cargo Inspetor de Aluno.

Licença Maternidade 30/04/2024 a 27/10/2024

4676/2024-E ANA MIKELLA DA SILVA LEVINO, 
matrícula 28512,
cargo Professor Pedagogo Inspetor 
Escolar.

Licença Maternidade 17/04/2024 a 13/10/2024

5061/2024-E ANA LUISA MARCIANO DOS  REIS, 
matrícula 27279,
cargo Arquiteto 40horas

Licença Maternidade 07/05/2024 a 04/11/2024

5975/2024-E MÔNICA ROCHA GONÇALVES 
PESSOA, matrícula 22494,
cargo Técnico de Enfermagem 40horas.

Licença Maternidade 29/01/2024 a 28/07/2024

13130/2023-E OLIENE DE SOUZA ROMANELI, 
matrícula 22883,
cargo Gerente

Prorrogação da Licença
Maternidade

07/04/2024 a 04/06/2024

Armação dos Búzios, 18 de junho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 175, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 13646/2023-F,

RESOLVE:

CONCEDER, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
a servidora RITA DE CASSIA DE SOUZA ABRAHAO DE BARRO, cargo Téc. Enfermagem 24h,
estatutária, matrícula nº 11740, a partir de 25/04/2024 a 24/06/2024.

Armação dos Búzios, 20 de junho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 176, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 3999/2024-F,

RESOLVE:

CONCEDER, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
ao servidor MESAQUE DE SOUZA, cargo Guarda Municipal Inspetor, estatutário, matrícula nº
4015, a partir de 22/05/2024 a 21/07/2024.

Armação dos Búzios, 20 de junho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 177, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 14858/2019-F,

RESOLVE:

PRORROGAR  A  READAPTAÇÃO, da  servidora  GIANESSA  SILVA  DE
AZEREDO, cargo Professor IA6.2, estatutária, matrícula 4931, pelo período de 01 (um) ano, sem
prejuízo aos seus vencimentos, conforme apurado no Processo Administrativo n° 14858/2019, surtindo
efeitos a partir de 21/06/2024 a 20/06/2025.

Armação dos Búzios, 20 de junho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Saúde 

Estrada da Usina,600 - Centro - Armação dos Búzios/RJ 
CEP: 28.950-000 

CNPJ: 01.616.171/0001-02  
 

 
 
 

DESIGNAÇÃO 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, vem no uso das suas atribuições 
que confere o artigo 91, § II e artigo 106 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a 
Portaria nº 1.378, de 09 de julho de 2013 do Ministério da Saúde. 
 
 
 
 RESOLVE: 
  
 
 DESIGNAR a Dra. PRISCILLA GASPARETTO ALVES, CRM 52-103019-1 
portadora do CPF nº 108.517.146-92, para responder como Diretora Técnica da Policlínica 
Municipal Almerinda Conceição da Costa do Município de Armação dos Búzios. 
 
  
 A presente designação tem seus efeitos a partir de 24/06/2024. 

 

 

 

 

Leonidas Heringer Fernandes 
Secretário Municipal de Saúde 
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          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

    DESIGNAÇÃO FISCAL Nº   03  , DE   21 D  E   JUNHO   DE 202  4   – SELESP   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de

Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir da data de publicação, o servidor RUI SÉRGIO SOUZA DA COSTA-

PORTARIA Nº 1.286, CPF 015.126.077-03, como Gestor Fiscal no Processo Administrativo nº

205/2024, referente ao BOLSA  ATLETA .

Armação dos Búzios,21 de junho de 2024.

________________________________________________
Luiz augusto da Silva Braga

Secretário de Lazer e do Esporte

_________________________________________________
RUI SÉRGIO SOUZA DA COSTA

PORTARIA Nº 1.286

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br
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          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

    DESIGNAÇÃO FISCAL Nº   04  , DE   21 D  E   JUNHO   DE 202  4   – SELESP   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de

Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir da data de publicação, o servidor RUI SÉRGIO SOUZA DA COSTA-

PORTARIA Nº 1.286, CPF 015.126.077-03, como Gestor Fiscal no Processo Administrativo nº

6603/2024, referente a IMPOSITIVA - SEB.

Armação dos Búzios,21 de junho de 2024.

________________________________________________
Luiz augusto da Silva Braga

Secretário de Lazer e do Esporte

_________________________________________________
RUI SÉRGIO SOUZA DA COSTA

PORTARIA Nº 1.286

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br



18 Nº 369 - Armação dos Búzios
24 de junho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

    DESIGNAÇÃO FISCAL Nº   05  , DE   21 D  E   JUNHO   DE 202  4   – SELESP   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de

Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR,  a  partir  da  data  de  publicação,  a  substituição  fiscal  para  o servidor CÉLIO

SILVEIRA DE SOUZA- PORTARIA Nº 1.285, CPF 999.517.467-72, como Gestor Fiscal no

Processo Administrativo nº 9772/2021, referente ao FACILITADOR.

Armação dos Búzios,21 de junho de 2024.

________________________________________________
Luiz augusto da Silva Braga

Secretário de Lazer e do Esporte

_________________________________________________
CÉLIO SILVEIRA DE SOUZA

PORTARIA Nº 1.285

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br
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          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

    DESIGNAÇÃO FISCAL Nº   06  , DE   21 D  E   JUNHO   DE 202  4   – SELESP   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de

Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir da data de publicação,  a substituição fiscal para o servidor GRASIELE

LEONARDO DA SILVA FREDIMAN - MATRICULA Nº 29.527, CPF 143.977.977-57, como

Gestor  Fiscal  no  Processo  Administrativo  nº  7325/2023,  referente  ao  MATERIAL

ESPORTIVO .

Armação dos Búzios,21 de junho de 2024.

________________________________________________
Luiz augusto da Silva Braga

Secretário de Lazer e do Esporte

_________________________________________________
GRASIELE LEONARDO DA SILVA FREDIMAN 

MATRICULA Nº 29.527

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br
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          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

    DESIGNAÇÃO FISCAL Nº   07  , DE   21 D  E   JUNHO   DE 202  4   – SELESP   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de

Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR,  a partir  da data de publicação, o servidor RAQUEL  SANTOS PARENTE -
PORTARIA Nº 1.289, CPF 027.277.017-56, como Gestor Fiscal no Processo Administrativo nº
6600/2024, referente a IMPOSITIVA - HIPISMO. .

Armação dos Búzios,21 de junho de 2024.

________________________________________________
Luiz augusto da Silva Braga

Secretário de Lazer e do Esporte

_________________________________________________
RAQUEL  SANTOS PARENTE 

 PORTARIA Nº 1.289,

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br
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          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

    DESIGNAÇÃO FISCAL Nº   08  , DE   21 D  E   JUNHO   DE 202  4   – SELESP   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de

Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR,  a  partir  da  data  de  publicação, o servidor MARCO  ANTÔNIO  MOOJEN
MENESES -  PORTARIA Nº 1.288,  CPF 443.158.640-72, como Gestor Fiscal no Processo
Administrativo nº 6601/2024, referente a IMPOSITIVA -  FUTSAL.

Armação dos Búzios,21 de junho de 2024.

________________________________________________
Luiz augusto da Silva Braga

Secretário de Lazer e do Esporte

_________________________________________________
MARCO ANTÔNIO MOOJEN MENESES

PORTARIA Nº 1.288

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br



22 Nº 369 - Armação dos Búzios
24 de junho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

    DESIGNAÇÃO FISCAL Nº   09  , DE   21 D  E   JUNHO   DE 202  4   – SELESP   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de

Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR,  a  partir  da  data  de  publicação, o servidor MARCO  ANTÔNIO  MOOJEN
MENESES -  PORTARIA Nº 1.288,  CPF 443.158.640-72, como Gestor Fiscal no Processo
Administrativo nº 6148/2024, referente a PROCESSO SELETIVO.

Armação dos Búzios, 21 de junho de 2024.

________________________________________________
Luiz augusto da Silva Braga

Secretário de Lazer e do Esporte

_________________________________________________
MARCO ANTÔNIO MOOJEN MENESES

PORTARIA Nº 1.288

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br
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